
INDICAÇÃO Nº 
1801
, DE 2011

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as ações necessárias, no âmbito da Secretaria dos Transportes, visando à implantação de melhorias, obras de arte e demais equipamentos para assegurar a fluidez do tráfego nos seguintes pontos da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 294:

1 - No cruzamento para o Município de Valparaíso;

2 - No trevo da “FAI” (Faculdade Adamantinense Integrada) em Adamantina;

3 - No trevo de Flórida Paulista, que dá acesso às usinas de açúcar e álcool;

4 - No trevo de Pacaembu, que dá acesso aos presídios; 

5 - No trevo de Junqueirópolis;

6 - No trevo de Dracena.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros (SP 294) vem apresentando intenso aumento de tráfego, principalmente em virtude da forte expansão do setor sucroalcooleiro, que realiza significativos investimentos na instalação e ampliação de estabelecimentos agro-industriais em toda a região da Alta Paulista.

A geração de novos negócios e de mais empregos provocou sensível mudança no perfil econômico da região, com aumento da renda e  da mobilidade, fazendo surgir a demanda por infraestrutura.

Assim sendo, entendemos que o Poder Público deve acompanhar, com as ações necessárias, a intensificação do fluxo na rodovia, propiciando mais  segurança no trânsito de pessoas e de  mercadorias nesse setor do Oeste Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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